
C. ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NUI\!ERO 559 

Je 23 de maio de 1957 

Dispõe sôbre isenção de impostos aos 
cegos, aleijados e portadores de mo
léstias m:üignas, desde que comproV_! 
da a necessidade. 

O :FR:SFEITO DO Iml'!ICIPIO DE ARAR.:..QUA:~A, Est_! 
do de Sáo I aula, de acôrdo com o q_ue decretou a Câm··:ra l.:uni
cipal em sescao de 20 de maio de 1957, promulga a se3uinte -

'lei: 

Artigo 1º - Ficam isentos do pa3amento de -
todos os irr:po·.;tos municipais os cez;os, os aleijados ir-possi
bilitados para o trabalho e os portadores de doenças malig
nas, desde q_ue sejam comprovadamente pobres, 

$ 1º - Só sercio enq_uadrados neste artiGO os 
q_ue não possuírem mais de uma propriedade. 

§ 2º - A isenção concedida aos porta(ores -
de doenças cali.::,nas, cessará a p·:rtir da data em q_ue o mesmo 
estiver apto r:J.r:'l o trabalho. 

j 3º - Consideram-se doenças mali:;;n::.s, para 
e~eito da presente lei: 

I - Tuberculose ativa; 

II - Mal de Hansen; 

III - Alienação mental; e 

IV - I'aralisia. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vi3ôr na dá 
ta de sua pÚblicação, revoe;adas as disposiçÕes em con·crário7 

Irefeitura do :'11nicÍpio de Ar2r:.:q_uara, aos 23 (vinte e três) 
de maio de 1957 (mil,novecentos e cinq_uenta e sete). 

RO!IIULO LUPO 
-Fre:::'eito ll.unicipal-

:PÚblicada na Diretoria do Expediênte e :Pessoal, na data supra. 

DR. CANDIJ;lO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e :Pessoal 

Registrada à :'1, 204, do livro competente nº 3. 

I'Úblicada no jornal local "O Imparcial", de 24 de maio de 1957, 
número 6362, 


